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ATOS DO CMDES

ATOS DO COMDICA

ATOS  DO  COMDICA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio da 
Comissão Eleitoral/COMDICA, RETIFICA o Edital 004/2023, publicado no Jornal 
do Município, Edição 2678, de 24 de maio de 2023, página 1, item 1 - Da Eleição: 
Onde se Lê : Inicio do processo para escolha das entidades, não governamentais, sob 
a coordenação do Fórum das entidades não governamentais, passará a ser lido : Inicio 
do processo para escolha das entidades, não governamentais, sob a coordenação da 
Comissão Eleitoral.

Nádia Regina Mota 
Presidente do COMDICA

ATOS DO COMDECON

RESOLUÇÃO N° 638, DE 26 DE MAIO DE 2023.

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 7º, §§ 2º E 3º, DO ARTIGO 124, §§ 1º E 
2º, DO ART. 83, §§ 1º, 2º E DO ARTIGO 84, PARÁGRAFO ÚNICO, TODOS DO 
REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA DE VEREADORES (RESOLUÇÃO 
Nº 564/2015) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 564/2015, faz 
saber que o Plenário votou, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Os artigos 7º, §§ 2º e 3º, e 124, §§ 1º e 2º, bem como a nomenclatura da Seção 
II do Capítulo II do Título V do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Itajaí 
(Resolução nº 564/2015), passam a ter a seguinte redação:
 



“Art. 7º [ ... ]

Omissis...

§ 2º Cada sessão legislativa compreende 2 (dois) períodos legislativos, em que 
ocorrem as sessões ordinárias. O primeiro período começa em 1º de fevereiro e vai 
até 17 de julho, o segundo período inicia em 1º de agosto e encerra-se no dia 20 de 
dezembro.

§ 3º O recesso parlamentar compreende o intervalo entre 18 a 31 de julho e de 21 de 
dezembro a 31 de janeiro do ano subsequente.
 
[ ... ]

Seção II
Dos Períodos Legislativos

“Art. 124. A Câmara de Vereadores reunir-se-á, anualmente, em períodos legislativos, 
dispensada convocação, de 1º de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 20 de 
dezembro.

§ 1º Caso o dia 1º de fevereiro ou 1º de agosto recaia em dia de sábado, domingo ou 
feriado, será o período legislativo iniciado no primeiro dia útil subsequente.

§ 2º As sessões ordinárias serão realizadas às terças e quintas-feiras, em horário 
regimental”.
 
Art. 2º Nos §§ 1º, 2º, 3º do artigo 83, bem como no “Parágrafo único” do artigo 84, 
ambos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Itajaí, onde se lê “Comis-
são de Ética”, leia-se “Comissão Parlamentar de Inquérito”.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 26 de maio de 2023.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20/2023
Contratada: CWA ASSESSORIA E MONITORAMENTO DE RÁDIO E TV LTDA. 
(CNPJ: 02.058.312/0001-81)

Sócios: Adriana de Cássia Paranhos dos Santos Cardoso 
 José Larri Adam de Oliveira 

Objeto: O Contrato tem como objeto o “serviço de monitoramento de notícias 
sobre a Câmara de Vereadores de Itajaí, e áreas de interesse, veiculadas nas mídias 
impressas (jornal e revista), eletrônica (rádio e televisão) e digital (internet – sites e 
portais)”, conforme as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Pro-
cesso Licitatório nº 09/2023 Pregão Presencial nº 05/2023 e seus anexos, em especial 
Anexo I – Termo de Referência.

Valor total: R$ 83.899,92 (oitenta e três mil oitocentos e noventa e nove reais e noven-
ta e dois centavos)
Vigência: 12 (doze) meses. 
Fundamento legal: De acordo com a Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 01/06/2023.

PETERSON CORREA
Secretário de Administração e Finanças Interino

RESOLUÇÃO N° 637, DE 6 DE JUNHO DE 2023.

AUTORIZA FIRMAR PARCERIA COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DE ITAJAÍ E COM A COOPERATIVA DE RECICLAGEM DO VALE DO 
ITAJAÍ (RECICLAVALE). 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 564/2015, faz 
saber que o Plenário votou, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica a Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Itajaí autorizada a firmar 
parceria com a Secretaria Municipal de Educação de Itajaí e com a Cooperativa de 
Reciclagem do Vale do Itajaí (RECICLAVALE) para, em alusão ao Dia Mundial do 
Meio Ambiente, promover a “I COLETA PREMIADA – Edição Resíduos Eletrô-
nicos”, que tem por objetivo sensibilizar a comunidade escolar para a destinação 
adequada dos resíduos sólidos, com foco nos resíduos eletrônicos.
 
§ 1º Serão dezenove dias de campanha em que os alunos, corpo docente e servidores 
se mobilizarão para arrecadação e entrega dos resíduos no ponto oficial de entrega. As 
cinco escolas que arrecadarem a maior quantidade em peso de itens serão premiadas 
com valor destinado à Associação de Pais e Professores da Unidade escolar.
 
§ 2º O regulamento completo da atividade “I COLETA PREMIADA – Edição Resí-
duos Eletrônicos” segue anexo à presente Resolução e, desde já, lhe é parte integrante.
 
Art. 2º A campanha dará início ao Programa “Câmara Coleta”, uma iniciativa da 
Câmara de Vereadores de Itajaí para popularizar a temática dos resíduos entre servido-
res e comunidade, com fundamento na Lei municipal n. 6.679/2015, que instituiu o 
“Plano Câmara Sustentável”, e o Ato da Mesa Diretora n. 03/2017, que implementou 
a Política Permanente de Gestão Ambiental.
 
Parágrafo único. A partir do mês de julho do corrente ano, a Câmara de Vereadores de 
Itajaí contará também com um ponto voluntário de coleta para resíduos eletrônicos, 
óleo de cozinha, pilhas e baterias, campanhas trimestrais de arrecadação desses itens e 
ações de educação socioambiental com parceiros.
 
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento desta Resolução correrão à conta do 
orçamento da Câmara de Vereadores de Itajaí, na dotação 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 – 
Aplicações Diretas.
 
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Itajaí, 06 de junho de 2023.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 146/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor ÉDER-
SON OLIVEIRA LARA, matrícula nº 60, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Assistente Social”, pelo período de 05 (cinco) dias, de 02.06 a 06.06.2023, conforme 
Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.



ATOS DO GABINETE
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 12 de junho de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº 338865A0BF0C782F3527ED6DA8D5CEF7F7B096A8
A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com a Lei nº 8.666/93 (e outras 
vigentes), que se encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 16/2023, na moda-
lidade “CONCURSO” nº 01/2023”, para seleção de vídeos de estudantes de escolas 
de Itajaí que incentivem a reflexão sobre a segurança física/psicológica da mulher nos 
espaços públicos e privados, com o tema: “Mulher Segura, tarefa de todos”. A Entrega 
dos envelopes, abertura das propostas e demais atos do certame licitatório ocorrerá: às 
14h do dia 07/08/2023, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a 
Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no site da 
Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2023/FCI

A Fundação Cultural de Itajaí torna público que procedeu mediante

Inexigibilidade de Licitação, contrato com a empresa, a ASSOCIAÇÃO CULTU-

RAL     ENTREI PELO CANTO, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO CORO 

“ENTREI PELO CANTO” NO ANIVERSÁRIO DO

MUNICÍPIO, pelo valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), com fundamen-

to no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

NORMÉLIO PEDRO WEBER

Superintendente Adm. das Fundações

Extrato: CONTRATO Nº 191/2023

Nome: Fundação Cultural de Itajaí

Empresa: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENTREI PELO CANTO

CNPJ: 11.494.211/0001-44

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

Modalidade: Inexigibilidade

Referência Modalidade: INEX - 034/2023

Número do Processo: 151435/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENTREI PELO CANTO 

PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO

Data Assinatura: 14/06/2023

Valor: 28.000,00 (vinte e oito mil reais)

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL



PORTARIA N.º 2218/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 

2088, de 31 de maio de 2023, publicado no Jornal do Município- Edição nº 2680, de 

31 de maio de 2023, que cedeu a servidora ANA PAULA LEAL MORAES, matrícula 

nº 1173802, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Atividades Ad-

ministrativas, para o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina - Juízo da 16ª Zona 

Eleitoral de Itajaí, a contar de 12 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2219/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e na qualidade de Presidente da Junta Militar de 

Itajaí e no uso das atribuições previstas no § 3º, do Art. 29, do Decreto nª 57.654, de 

20 de janeiro de 1966, que regulamenta a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, Lei 

do Serviço Militar, resolve DESIGNAR a servidora Ana Paula Leal Moraes, matrícula 

nº 1173802, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Atividades 

Administrativas, para a função de AUXILIAR DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

DE ITAJAÍ, a contar de 12 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2223/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2105, de 02 de junho de 2023, que admitiu por prazo 
determinado, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 
2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no que concerne a professora Sâmia 
de Jesus Domingos:

Onde se Lê: “Período 07/06 a 07/07/2023”
                 
Leia-se: “Período 05/06 a 07/07/2023”

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  



PORTARIA N.º 2225/2023    
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e de 
acordo com a lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art. 3º, Parágrafo Único, Inciso II, 
de acordo com o Despacho nº 0018/2023, da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas – SIPE nº 83580/2023-e, resolve CONCEDER AFASTAMENTO 
PARCIAL PARA CURSAR DOUTORADO à servidora GESIELE REIS, matrícula 
nº 1195110, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com início em 26/06/2023 e término em 30/09/2023.
                
Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 2226/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora JUCIMARA DA ROCHA 
RAMOS, matrícula nº 671703, ocupante de cargo de provimento efetivo de Supervi-
sor Escolar, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
da E.B. Arnaldo Brandão, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2227/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SARITA DANIELA DURS-
CHNABEL, matrícula nº 1391603, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Regiane Mara da Luz, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
13 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2228/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 1142, 
de 29 de março de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2658, de 30 
de março de 2023, que DESIGNOU servidor JOSÉ RICARDO EING, matrícula nº 
1740501, para a função gratificada de Responsável Médico pelas Unidades de Pronto 
Atendimento, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 13 de junho 
de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2233/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve:

Art. 1º - FAZER CESSAR a portaria 1440, e 19 de abril de 2023, que prorrogou a de-
signação interina da servidora MILENA SANTOS DE MELO, matrícula nº 2430801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades Administrativas, 
para desempenhar a função gratificada de Auxiliar de Inserção de Dados, junto à SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, em 
substituição à servidora Ângela Aparecida Henschel, matrícula nº 1404201, a contar 
de 10 de junho de 2023.

Art. 2º - DESIGNAR a servidora MILENA SANTOS DE MELO, matrícula nº 
2430801, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades 
Administrativas, para desempenhar a função gratificada de Auxiliar de Inserção de 
Dados, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS, em substituição à servidora Ângela Aparecida Henschel, matrícula nº 
1404201, afastada em licença nojo, de 12 de junho a 14 de junho de 2023 e de 19 de 
junho a 18 de julho de 2023, que estará em férias.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2236/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do 
Processo nº 4403/2023 e do Ofício nº 195/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí 
– IPI, resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora LUCIANA 
DA SILVA QUINTINO DOS SANTOS, matrícula nº 438201, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 26 de maio de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2237/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 



RETIFICAR a Portaria nº 2100, de 31 de maio de 2023, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2680, de 31 de maio de 2023, que concedeu Licença para tratar 
de interesse particular à servidora MURIEL CAMPOS LAUS, matrícula nº 1991802, 
onde se lê: “PORTARIA Nº 2100/2022”, leia-se: “PORTARIA Nº 2100/2023”.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2238/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FERNANDA DOS SANTOS LIMA, matrícula nº 
1045702, ocupante do cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2011/2016,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2239/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor EDUARDO VILA LOUBOS, matrícula nº 2124104, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, portador da CNH nº 02781313304, 
categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento 
do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2240/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor POLICARPO OVANDO JUNIOR, matrícula nº 143701, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, portador da CNH nº 02458490912, categoria AD, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2241/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 7.476, de 10 de 
abril de 2023, ao Art. 4º, da Instrução Normativa nº 63/2023/CGM/SECADM/IPI e 
visando a garantia do direito adquirido, RESOLVE:
CONCEDER a INCORPORAÇÃO da vantagem pecuniária denominada Adicional 
de Insalubridade, no percentual de 100% (cem por cento), na forma da Lei Municipal 
nº 5.540, de 25 de junho de 2010, haja vista a percepção, de forma ininterrupta, por 
5 (cinco) anos anteriores à vigência da EC nº 103, de 12 de novembro de 2019, à 
servidora ARACI DA SILVA SAGAS, matrícula nº 887901, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de 
Saúde, mantendo-se a incidência contributiva sobre a vantagem incorporada, de forma 
permanente e contínua.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2242/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, de acordo 
com o requerimento do servidor ANDRÉ DANTAS VITAL BARROSO, matrícula nº 
2517601, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 10 de junho de 2023 a 14 
de junho de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 15 de junho 
de 2023 a 29 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2243/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 7.476, de 10 de 
abril de 2023, ao Art. 4º, da Instrução Normativa nº 63/2023/CGM/SECADM/IPI e 
visando a garantia do direito adquirido, RESOLVE:
CONCEDER a INCORPORAÇÃO da vantagem pecuniária denominada Adicional 
de Insalubridade, no percentual de 100% (cem por cento), na forma da Lei Municipal 
nº 5.540, de 25 de junho de 2010, haja vista a percepção, de forma ininterrupta, por 
5 (cinco) anos anteriores à vigência da EC nº 103, de 12 de novembro de 2019, à 
servidora ELLEN RUCK, matrícula nº 376204, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
em Enfermagem, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de Saúde, manten-
do-se a incidência contributiva sobre a vantagem incorporada, de forma permanente e 
contínua.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2248/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RETI-
FICAR a Portaria nº 1774, de 16 de maio de 2019, Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2085, de 17 de maio de 2019, que concedeu Licença Prêmio ao servidor 
JOÃO JOSÉ DELFINO, matrícula nº 534101, onde se lê: “referente ao QUINQUÊ-
NIO 2011/2016”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021”.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2249/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 



conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FLÁVIA CITTADIN MARCOS, matrícula 
nº 1811005, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2250/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ANGELITA BATISTA DE ALMEIDA, matrícula nº 
1178606, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2022,  considerando o período aquisitivo de 31 de agosto de 
2015 a 16 de março de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2251/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JACQUELINE FERNANDES, matrícula 
nº 1798302, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 09 de fevereiro 
de 2016 a 09 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário 
de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2023 a 30 de setembro de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2252/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora KARINE DE OLIVEIRA DE AMORIM, 
matrícula nº 1434101, ocupante do cargo de provimento efetivo de FISIOTERAPEU-
TA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 02 de fevereiro de 2016 a 09 de 
setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de agosto de 2023 a 30 de setembro de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2253/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CRISTOFER WILLIAN SKORIE, matrícula nº 
2023503, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  
considerando o período aquisitivo de 25 de abril de 2016 a 01 de dezembro de 2022, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro 
de 2023 a 30 de novembro de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2254/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 7.476, de 10 de 
abril de 2023, ao Art. 4º, da Instrução Normativa nº 63/2023/CGM/SECADM/IPI 
e nos termos do processo eletrônico SIPE nº 143670/2023-e, bem como, visando a 
garantia do direito adquirido, RESOLVE:
CONCEDER a INCORPORAÇÃO da vantagem pecuniária denominada Adicional 
Noturno - SERPLAN, proporcional à razão de 1/5 (um quinto) ou no percentual de 
20% (vinte por cento), incidente sobre a referida verba, na forma da Lei Municipal nº 
5.540, de 25 de junho de 2010, haja vista a percepção, de forma ininterrupta, por 01 
(um) ano, anterior à vigência da EC nº 103, de 12 de novembro de 2019, à servidora 
ELLEN RUCK, matrícula nº 376204, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfer-
magem, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de Saúde, mantendo-se a in-
cidência contributiva sobre a vantagem incorporada, de forma permanente e contínua.
Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2258/2023
         
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 218/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo 
com o artigo 11, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER MOVIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE à ser-
vidora IVANETE TERESINHA TEWS, matrícula nº 1646208, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2259/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 155872/2023-e, resolve DE-
SIGNAR o servidor ANDERSON ALEX FREITAS SOARES, matrícula nº 1889601, 
ocupante de cargo de provimento em comissão de Diretor de Controle e Fiscalização 
de Trânsito, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, para in-
terinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 
DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, po-
dendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período 
de 19 de junho de 2023 a 23 de junho de 2023, em substituição ao servidor Michel 
Vieira Duarte, matrícula nº 1691801, que estará em férias.
       
Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2260/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 259/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo 
com o artigo 11, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER MOVIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE à 
servidora IEDA APARECIDA LUCKSIK BERTI, matrícula nº 1515213, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2261/2023    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, 
de 20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO o servidor ROGÉRIO 
ROCHA, matrícula nº 4213001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Atividades de Engenharia, para desempenhar a função gratificada de Responsável 
pela Área de Gestão Técnica, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, em 
substituição ao servidor Marcelo Faria Zimmer, matrícula nº 1198501, que estará em 
licença prêmio, de 06 de junho de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2263/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, de acordo com 
o requerimento do servidor RICARDO ARRUDA SOUZA, matrícula nº 1994201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSI-
CA, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 12 de junho de 2023 a 16 
de junho de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 17 de junho 
de 2023 a 01 de julho de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2269/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora CRISTIANE DOS SANTOS LIMA, matrícula nº 
2178701, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
 Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI
PORTARIA Nº 140/23
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à 
servidora CAMILE SCHMITT POLEZA, matrícula nº 805501, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “III”, Padrão “C8” de ven-
cimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 14 de junho de 2023. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 139/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) CLAUDIA MARIA DE SOUZA, matrícula nº 117802, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a HACHMANN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pelo período compre-
endido entre 03/01/1977 a 15/10/1977, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 13 
dia(s); junto a SUPERMERCADOS COMPER LTDA, pelo período compreendido 
entre 15/05/1978 a 08/02/1979, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 24 dia(s); 
junto a IND E COM DE PESCADO DELMAR LTDA, pelo período compreen-
dido entre 10/03/1979 a 31/03/1979, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 21 
dia(s); junto a P & L SADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, pelo 
período compreendido entre 01/11/1979 a 22/02/1980, correspondendo a 00 ano(s) 
03 mês(es) e 22 dia(s); junto a SAFO LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/05/1980 a 14/08/1980, correspondendo a 00 ano(s) 
03 mês(es) e 14 dia(s); junto a IRMAOS COELHO LTDA, pelo período compre-
endido entre 04/01/1982 a 07/07/1982, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 
04 dia(s); junto a REFRISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO 
LTDA, pelo período compreendido entre 02/04/1984 a 17/05/1984, correspondendo 
a 00 ano(s) 01 mês(es) e 16 dia(s); totalizando 1024 (um mil e vinte e quatro) dias, 
correspondendo a 02 ano(s) 09 mês(es) e 24 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 14024070.1.00018/23-1, em 26/05/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 138/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) MARCIO GOMES DE BRITO, matrícula nº 525002, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, jun-
to a SUPERMERCADOS REAL SA, pelo período compreendido entre 10/11/1988 
a 25/10/1989, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 16 dia(s); junto a BETA 
COMERCIAL ELETRONICA LTDA, pelo período compreendido entre 18/06/1990 
a 07/12/1990, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 20 dia(s); junto a PIETRO 
BORGO & CIA LTDA, pelo período compreendido entre 01/03/1992 a 12/03/1992, 
correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 12 dia(s); junto a REDE VPR DE COM-
BUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA, pelo período compreendido entre 01/02/1994 a 
20/10/1994, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 20 dia(s); junto a DISK COMI-
DA CHINESA LTDA, pelo período compreendido entre 02/01/1996 a 16/04/1996, 
correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 15 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 6, 
pelo período compreendido entre 01/03/1999 a 30/11/1999, correspondendo a 00 
ano(s) 09 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 1178 (um mil, cento e setenta e oito) dias, 
correspondendo a 03 ano(s) 02 mês(es) e 23 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 14024040.1.00037/23-6, em 19/04/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 137/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) IARA MENDES DE PINHO, matrícula nº 772306, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a NÃO CADASTRADO, pelo período compreendido entre 14/02/1978 a 



24/07/1982, correspondendo a 04 ano(s) 05 mês(es) e 11 dia(s); junto a LEARDINI 
PESCADOS LTDA, pelo período compreendido entre 12/06/1996 a 03/05/1999, 
correspondendo a 02 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s); junto a DOBRASIL INDUS-
TRIA DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA, pelo período compreendido entre 
01/02/2000 a 28/02/2000, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 28 dia(s); junto a 
MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 14/02/2000 a 21/12/2000, 
correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 23 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, 
pelo período compreendido entre 05/02/2001 a 21/12/2001, correspondendo a 00 
ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período com-
preendido entre 01/02/2002 a 30/04/2002, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) 
e 00 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 
06/05/2002 a 20/12/2002, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 15 dia(s); junto a 
MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 03/02/2003 a 31/05/2003, 
correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 28 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, 
pelo período compreendido entre 02/06/2003 a 30/10/2003, correspondendo a 00 
ano(s) 04 mês(es) e 29 dia(s); totalizando 3.913 (três mil, novecentos e treze) dias, 
correspondendo a 10 ano(s) 08 mês(es) e 23 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 14023070.1.00079/23-2, em 17/05/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.966, DE 14 DE JUNHO DE 2023.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 3.352, 
de 15 de dezembro de 1998 e no Decreto nº 6.878, de 03 de setembro de 2003, e, 
ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 156720/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Educação, em subs-
tituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.442, de 23 de dezembro de 2021, 
com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Câmara de Educação Infantil:

- Representantes das Escolas Particulares que Ofertam Educação Infantil:
Titular: Tânia Regina Stuart Albino, substituindo Ana Cláudia Rocha Lourenço
Suplente: Giselle Rodrigues, substituindo Tânia Regina Stuart Albino

- Câmara de Ensino Fundamental:

- Representantes dos Orientadores Educacionais das Unidades de Ensino Fundamen-
tal da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Silvana Farias dos Santos, substituindo Simone Regina da Silva
Suplente: Aline Gonçalves de Almeida, substituindo Silvana Farias dos Santos

- Representantes dentre os Profissionais de Educação Vinculados à Educação de 
Jovens e Adultos:
Titular: Aristides Bathke Junior, substituindo Anderson André Alexandre
Suplente: Luiz Antonio Rodrigo Camilo, substituindo Aristides Bathke Junior
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de junho de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

















ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO
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ATOS DA SEC. SAÚDE
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ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2017-SUP-033162

Aditivo 006 ao Contrato Nº 029/2017 – DI 001/2017

Contratada: JORGE GONZAGA (CPF: 028.871.189-00) e ESPÓLIO DE LOURDES 
HORST GONZAGA, representado pelo Inventariante Jorge Gonzaga Júnior (CPF: 
004.292.719-84). Objeto: Renovação do Contrato N°. 029/2017, DI 001/2017, com 
vigência no período de 11/06/2023 até 11/06/2024, no valor total de R$ 22.442,80 
(vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) e com valor 
total estimado de R$ 269.313,60 (duzentos e sessenta e nove mil, trezentos e treze 
reais e sessenta centavos), referente à locação de imóvel para funcionamento da Sede 
Administrativa do SEMASA. 
Data da assinatura: 07/06/2023.

Itajaí/SC, 07 de junho de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-079387

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2023

Contratada: 2W ECOBANK S.A. CNPJ: 08.773.135/0001-00. Diretor Presidente – 
CEO: Claudio Ribeiro da Silva Neto – CPF n° 186.7**.***-**; Diretor de Trading, 
Gestoras e Atacado: José Artur Silveira Teixeira – CPF n° 078.3**.***-**. Objeto: 
Aquisição de energia elétrica do tipo 50% incetivada no ambiente de contratação 
livre (ACL) para o suprimento das unidades consumidoras do Serviço Municipal de 
Água, Saneamento Básico e Infraestrutura – SEMASA Itajaí, com ponto de entrega 
no centro de gravidade do Submercado Sul.  O valor Global deste Contrato é de R$ 
7.559.972,17 (sete milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, novecentos e setenta 
e dois reais e dezessete centavos). O prazo de vigência dos serviços será de 55 (cin-
quenta e cinco) meses, a contar do início da ordem de serviço. O serviço deverá estar 
de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 13/06/2023

Itajaí/SC, 13 de junho de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-078766

REGISTRO NO TCE: 26E65D425A96141EAC0DD4FF6206A8A7FF5340F1

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento 
e destinação final dos resíduos de Classe I dos laboratórios da Estação de Tratamento 
de Esgoto (ETE) e das Estações de Tratamento de Água (ETA) do Serviço Municipal 
de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura – SEMASA em Itajaí/SC, mediante as 
especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14h00 do dia 04 de julho de 2023, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 14 de junho de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 015/23 ao CONTRATO 003/23. CONTRATADA: CONRE CONS-
TRUÇÕES E REFORMAS LTDA. OBJETO: É a prorrogação do Contrato n° 
003/23 referente ao Pregão Presencial nº 004/23, pelo período de 90 (noventa) dias, 
iniciando em 12/06/2023 e encerrando-se em 11/09/2023. VALOR: o valor total de 
R$258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: “557” Rubrica 3.3.3.90.39.00 (Outros Serviços de terceiros - PJ). DATA DA 
ASSINATURA: 24 de maio de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE RESCISÃO
RESCISÃO nº 001/23 ao Contrato 014/21. CONTRATADA: CHIARELLI INCOR-
PORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. OBJETO: Fica RESCINDIDO o Contrato 
nº 014/21 referente Dispensa de Licitação nº 020/21, cujo objeto é a locação de 
depósito de 496,60 m², de propriedade da empresa Chiarelli Incorporações Imobiliá-
rias Ltda, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício da Comar-
ca de Itajaí, sob o n° 8.407, totalizando a metragem quadrada total de 600,00m2 
(seiscentos metros quadrados), para armazenamento de documentos, materiais e 
equipamentos de propriedade da Superintendência do Porto de Itajaí, a partir da 
data 18/05/2023, de comum acordo entre as partes, recorrendo-se às disposições do 
Artigo 79, inciso II, da Lei n° 8.666/93, ora rescindido, dando-se plena quitação do 
mesmo. DATA DE ASSINATURA: 12/06/2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

RESOLUÇÃO Nº 006 DE 13 DE JUNHO DE 2023

DETERMINA AÇÕES DE GESTÃO MITIGADORAS PARA ADEQUAR AS 
DESPESAS DO PORTO DE ITAJAÍ A SUA RECEITA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no exercício das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pelo artigo 1° da Lei Municipal nº 3.513/00; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma política pública par e passo com a respon-
sabilidade fiscal, nos exatos termos e ritos pontuados pela Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04/05/2000;
CONSIDERANDO fatores mercadológicos e plenamente alheios a jurisdição mu-
nicipal, em consonância com a contenção de públicos no sentido de reduzir custos e 
adequar a máquina administrativa a atual realidade econômica, pretendendo manter 
o equilíbrio orçamentário e financeiro frente às obrigações deste Ente, conforme já 
ocorrido historicamente nas Resoluções nº 05, de 28/08/2015; nº 07, de 11/08/2016 e 
nº 01, de 27/01/2017 da Superintendência do Porto de Itajaí;
CONSIDERANDO a necessidade de redução e programação diferenciada de 
realização de despesas, com cronograma de pagamentos, sob pena de interrupção de 
serviços essenciais e obrigatórios no âmbito do Porto de Itajaí, incluindo serviços de 
dragagem para manutenção dos acessos aquaviários do Porto de Itajaí;
CONSIDERANDO o entendimento de não haver óbice para a reserva de recursos 
em caixa para pagamento de empregados e tributos, vez que tais atos não estão 
contemplados na hipótese legal de ordem cronológica disposta na Lei nº 8.666/93, e 
que tal medida é prudente e salutar para o bom andamento da Administração Pública 
pois tais valores preferem a quaisquer outros, como por exemplo prevê o artigo 449, 
da CLT, e, o artigo 186, do CTN;
CONSIDERANDO os pagamentos programados para adimplir as obrigações pecuni-
árias dos Programas de Desligamento Voluntário (PDV), dos empregados que se des-
ligaram voluntariamente mediante concessão de benefícios a título de indenização 
pela adesão, que também se equipara as despesas de pessoal, de caráter alimentar, 
conforme resoluções anteriores;
CONSIDERANDO os precatórios a serem quitados no exercício corrente e naqueles 
vindouros, observando-se no que couber o artigo 10 da Lei Complementar nº 
101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsa-
bilidade na gestão fiscal que obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios;
CONSIDERANDO a aparente preocupação do legislador em privilegiar credores de 
pequena monta, considerados mais frágeis, em detrimento de empresas de grande 
porte, elemento de moralização dos atos da Administração, a ponto de inserir tal 

dispositivo no corpo da própria Constituição Federal, em seu art. 179, por exemplo;
CONSIDERANDO que, a despeito da analogia contida no artigo 65 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, estabelecendo que quando for reconhecida a ocorrência 
de calamidade pública, aqui compreendidos as respectivas administrações diretas, 
fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, e, enquanto perdurar a 
situação do estado de calamidade, poderá haver abrandamento de prazos ou de limites 
por ela fixados, mediante suspensão da contagem dos prazos e as disposições estabe-
lecidas nos artigos 23 e 31 e ainda dispensa do atingimento dos resultados fiscais e a 
limitação de empenho prevista no artigo 9º da mesma Lei; e,
CONSIDERANDO por derradeiro, que mediante esta Resolução, se busca parametri-
zar uma ação de ajustes mais célere pela Superintendência do Porto de Itajaí.

RESOLVE:
Art. 1º. Para os fins desta Resolução, estabelecer como prioridade de pagamento, com 
fundamento na Legislação supra citada, as seguintes obrigações por ordem decrescen-
te de relevância:
a) Pagamento de despesas com pessoal;
b) Pagamento de tributos;
c) Pagamentos oriundos de determinação judicial transitado em julgado, observado o 
artigo 100, da Constituição Federal;
d) Pagamentos de custas judiciais e depósitos recursais;
e) Pagamento de serviços de manutenção da infraestrutura com energia, água, telefo-
ne, transmissão de dados, limpeza e conservação;
f) Pagamento de serviços de manutenção do canal de acesso, com pagamento de 
forma parcelada na impossibilidade de pagamento mensal da fatura integral;
g) Pagamento dos demais compromissos financeiros, observando a ordem cronoló-
gica de prioridade dos seguintes eventos: (i) fornecimento de bens; (ii) locações; (iii) 
realizações de obras; e (iv) prestações de serviços;
Parágrafo Primeiro. Será suspensa a inscrição de crédito na ordem de relevância de 
pagamento ora instituída, se não restar comprovado o cumprimento das condições 
legais e contratuais pelo contratado prévias à emissão e aceite da Nota Fiscal.
Parágrafo Segundo. No caso de ausência de comprovação da regularidade trabalhista, 
inclusive salários e demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, haverá a 
correspondente retenção integral do valor devido no momento do pagamento.
Art. 2º. Para os fins desta Resolução, estabelece como prioridade de investimen-
tos medidas que impactarem no desenvolvimento da atividade portuária e de sua 
manutenção na área do Porto Público, tais como: sistemas de informática de controle 
e segurança, de iluminação, de energia, abastecimento, de esgoto, de monitoramento 
de imagens, inclusive do canal de acesso, de combate ao incêndio, compensações 
decorrentes de licenciamento ambiental e retomada do controle de cadastramento 
de pessoas, cargas e veículos, serviços de levantamento batimétrico e de dragagem, 
sinalizações náuticas, fiscalizações e todos que se fizerem necessários ao bom funcio-
namento do Porto de Itajaí.
Art. 3º. Fica vedada a realização de horas extraordinárias, salvo expressa autorização 
da Diretoria Administrativo Financeira, conforme a necessidade do serviço.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposi-
ções em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Itajaí, 13 de junho de 2023.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

Ronaldo Camargo Souza                                 Jucelino dos Santos Sora
Diretor-Geral de Administração e Finanças                 Diretor-Geral de Engenharia

Ricardo José Pogalski de Amorim                                  Rafael Luiz Pinto
Diretor-Geral de Operações Logísticas                                 Assessor Jurídico

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PORTO DE ITAJAÍ - ASPPI
CNPJ 06.060.978/0001-25
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

 
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 19 (dezenove) de maio do ano de 2023 
as 19:00 horas, no Auditório da sede administrativa da Superintendência do Porto de 
Itajaí, estabelecida na rua Blumenau, n. 5, Bairro São João, Itajaí-SC, CEP.: 88305-
101.  2. CONVOCAÇÃO E QUORUM: Foram cumpridos os requisitos estatutários 
vigentes, salientando que na data da assembleia a ASPPI contava com 50 (cinquenta) 
associados. O Presidente da Diretoria, Senhor Anderson de Souza, brasileiro, separa-
do, Agente de Autoridade Portuária, inscrito no CPF sob nº 032.597.039-42 e RG nº 
3.370.944, residente na Rua Professora Erotides da Silva Fontes, nº 798, bairro São 
Vicente, Itajaí-SC, iniciou os trabalhos convocando a sessão na primeira chamada, 
abriu o livro de presença, convidou os presentes a assiná-lo, mediante identificação, 
e não tendo havido quórum aguardou o tempo obrigatório para a segunda chamada. 
Passado 30 (trinta) minutos, o Presidente iniciou a sessão as 19:30 horas, solicitando 
à Assembleia que fosse aclamado um presidente para dirigir os trabalhos, o qual as-
sumiria imediatamente a sua posição junto à mesa e este escolheria em seguida seu(s) 



secretário(s), ficando assim composta a mesa. 3. MESA:  Foi escolhido para presidir 
a sessão o associado, Anderson de Souza, brasileiro,  separado, Agente de Autoridade 
Portuária, inscrito no CPF sob nº 032.597.039-42 e RG nº 3.370.944, residente na 
Rua Professora Erotides da Silva Fontes, nº 798, bairro São Vicente, Itajaí-SC, o qual 
tomou posição junto à mesa e designou para secretariar os trabalhos, as associadas 
Cristina Costa Biu, divorciada, Agente de Autoridade Portuária, inscrita no CPF sob 
nº 876.561.409-72 e RG nº 6.200.547, residente na Rua 1141, nº 188, bairro Centro, 
Balneário Camboriú-SC; Francielle Cristina Souza Ferracioli Baiao, Brasileira, 
Casada, Agente Autoridade Portuária, inscrito sob CPF 040.998.739-51 e RG nº 
3.881.537, residente na Rua Gaspar, 327 Ap. 601 bairro Vila Operária, Itajaí-SC;  . 4. 
ORDEM DO DIA:  4.1 Eleição dos novos membros que irão compor a Diretoria e o 
Conselho Fiscal da ASPPI, com mandato de 02 (dois) anos – 2023/2025. 4.2 Outros 
assuntos de interesse da associação. 5. DELIBERAÇÕES: Terminada a leitura do 
Edital de Convocação nº 01/2023 e, considerando que no prazo regulamentar previsto 
no referido Edital e do artigos 58 e 59 do Estatuto da ASPPI, houve apenas a inscrição 
de uma chapa para eleição da diretoria da ASPPI, mandato 2023/2025, denominada 
“Chapa Renovação”, a eleição dos seus membros aconteceu por aclamação, assim 
composta: Diretoria: Presidente: ANDERSON DE SOUZA, brasileiro, separado, 
Agente de Autoridade Portuária, inscrito no CPF sob nº 032.597.039-42 e RG nº 
3.370.944, residente na Rua Professora Erotides da Silva Fontes, nº 798, bairro São 
Vicente, Itajaí-SC, Vice-Presidente, Vice-presidente: MARCIA CRISTINA MOSSA-
TO VERNASQUI, União estável, Agente de Autoridade Portuária, inscrito sob o CPF 
nº 023.053.619-04, e RG nº 66131270, residente na Rua João Gaya, 82, bairro Fiúza 
Lima, Itajaí-SC; Primeira Secretária: CRISTINA COSTA BIU, divorciada, Agente 
de Autoridade Portuária, inscrita no CPF sob nº 876.561.409-72 e RG nº 6.200.547, 
residente na Rua 1141, nº 188, bairro Centro, Balneário Camboriú-SC; Segunda 
Secretária: FRANCIELLE CRISTINA SOUZA FERRACIOLI BAIAO, Brasileira, 
Casada, Agente Autoridade Portuária, inscrito sob CPF 040.998.739-51 e RG nº 
3.881.537, residente na Rua Gaspar, 327 Ap. 601 bairro Vila Operária, Itajaí-SC; 
Primeiro Tesoureiro: MANUEL FLORIANO PEIXOTO BRITO, Português, Viúvo, 
Guarda Portuário, inscrito sob CPF nº 659.324.479-15 e RG nº W039717-6, residente 
na Rua Gaspar, 327, AP. 801 bairro São Judas, Itajaí-SC; Segundo Tesoureiro: CRIS-
TIANO AUGUSTO PRATES; Brasileiro, Casado, Guarda Portuário, inscrito sob 
CPF nº 035.985.509-10 e RG nº 2.295.860, residente na Alberto Ramos Filho, 115, 
bairro São Vicente, Itajaí-SC;  Conselho Fiscal – Titulares:  CHARLES MORELLI, 
Brasileiro, União estável, Guarda Portuário,  inscrito sob CPF nº 573.855.139-72 e 
RG nº 1.207.793, residente na José Mattos, 168, bairro Centro, Itajaí-SC; CLEOMAR 
HELMMANN, brasileiro, União estável, Guarda Portuário, inscrita no CPF sob nº 
023.560.489-52 e RG nº 4/C 3.371.861, residente na Rua João Antonio de Souza, nº 
908, bairro Centro, Navegantes-SC; CARLOS EDUARDO HILLESHEIM, brasileiro, 
Casado, Guarda Portuário, inscrito no CPF sob nº 953.016.909-49 e RG nº 3.055.952, 
residente na Rua Biguaçu, nº 243, bairro São Vicente, Itajaí-SC; Conselho Fiscal – 
Suplente: MARILÉIA DE NOVAES, brasileira, Divorciada, Agente de Autoridade 
Portuária, inscrito no CPF sob nº 908.290.429-20 e RG nº 3.053.140,; MÁRCIO 
TOBIAS, brasileiro, Casado, Guarda Portuário, inscrito no CPF sob nº 953.030.149-
91 e RG nº 2.866.890; JOÃO RUBENS STORINO, brasileiro, casado, Agente de 
Autoridade Portuária, inscrito sob CPF 939.700.489-15 e RG 2.558.143. Concluída a 
aclamação, o Presidente da Mesa declarou empossados os membros da chapa eleita. 
O Presidente da Diretoria, tomou a palavra e manifestando-se brevemente, agradeceu 
a confiança em si depositada.6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual 
lavrou-se esta Ata que, lida e aprovada, vai assinada pelo Presidente da Sessão e pelas 
Secretárias designadas, e acompanhada da lista com assinatura dos presentes. Itajaí, 
19 de maio de 2023.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxx.

Anderson de Souza
Presidente da Sessão

Cristina Costa Biu    Francielle C.Ferracioli Baião
Secretária dos Trabalhos   Secretária dos Trabalhos

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato de Aditivo: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração Nº 040/2022.
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Secretaria de Assistência Social e a 
Organização da Sociedade Civil Conviver 
CNPJ: 83.102.277/0001-52
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014 
Número do Processo Sipe: 143610/2023.
Objeto: Serviço de tratamento de mulheres adultas com transtornos decorrentes do 
uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, caracterizadas como Comu-
nidades Terapêuticas, a ser prestado de forma continuada, permanente e planejada, 
inclusive mães acompanhadas de filhos com idade até 02 (dois) anos, residentes e do-
miciliados no Município de Itajaí ou em situação de/na rua no Município, em regime 
de acolhimento temporário para atender as demandas do Município de Itajaí/SC
Cláusula Primeira: Acréscimo de Valor:  Para execução do 2º aditivo para acréscimo 
de valor ao Termo de Colaboração nº 040/2022, com o valor inicial do contrato de R$ 
343.506,13 (Trezentos e quarenta e três mil, quinhentos e seis reais e treze centavos), 
prevendo-se repasses mensais a partir de agosto/23 até julho de 2024. Despesa: 454 
– 3.3.50.00.00 – transferência a instituição privadas sem Fins Lucrativos – (Outros 
recursos não vinculados) do órgão orçamentário: Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Itajaí/exercício 2023.
Data de Assinatura: Itajaí 05 de junho de 2023.

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 002/2023, cujo objeto consiste no HABILI-
TAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRA-
TIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNI-
CA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE, 
SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, NO ATENDIMENTO DE EXAMES 
LABORATORIAIS (ANÁLISES CLÍNICAS), resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA/CREDENCIADA:

LABORATÓRIO BATSCHAUER LTDA. Filiais: CNPJ 02.329.489/0002-56; CNPJ 
02.329.489/0003-37; CNPJ 02.329.489/0004-18; CNPJ 02.329.489/0005-07  e CNPJ 
02.329.489/006-80

Itajaí, 13 de junho de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 002/2023, cujo objeto consiste no HABILI-
TAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRA-
TIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNI-
CA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE, 
SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, NO ATENDIMENTO DE EXAMES 
LABORATORIAIS (ANÁLISES CLÍNICAS), resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA/CREDENCIADA:

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS SANTA FLORA LTDA.  FILIAIS:
CNPJ 84.301.050/003-60; CNPJ 84.301.050/004-41; CNPJ 84.301.050/005-22 e 
CNPJ 84.301.050/007-94

Itajaí, 13 de junho de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 004/2023, cujo objeto consiste no CRE-
DENCIAMENTO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍ-
PIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO 
TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE 
SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA A REALIZAÇÃO DE 
EXAMES, resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA/CREDENCIADA:

CINTIVALI CLINICA DE MEDICINA NUCLEAR LTDA.

Itajaí, 13 de junho de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 005/2023

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 



da habilitação do CREDENCIAMENTO nº 005/2023, cujo objeto consiste CRE-
DENCIAMENTO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍ-
PIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO 
TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE 
SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA A REALIZAÇÃO DE 
TESTES SARS-COV-2, INFLUENZA, ANTI-HIV, ANTI-HCV, ENTRE OUTROS, 
resultou no seguinte:

EMPRESAS HABILITADAS/CREDENCIADAS:

LABORATÓRIO BATSCHAUER LTDA. filiais CNPJ 02.329.489/0002-56; CNPJ 
02.329.489/0003-37; CNPJ 02.329.489/0004-18; CNPJ 02.329.489/0005-07 e CNPJ 
02.329.489/0006-80.

Itajaí, 13 de junho de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 005/2023

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
da habilitação do CREDENCIAMENTO nº 005/2023, cujo objeto consiste CRE-
DENCIAMENTO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍ-
PIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO 
TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE 
SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA A REALIZAÇÃO DE 
TESTES SARS-COV-2, INFLUENZA, ANTI-HIV, ANTI-HCV, ENTRE OUTROS, 
resultou no seguinte:

EMPRESAS HABILITADAS/CREDENCIADAS:

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS SANTA FLORA LTDA. filiais CNPJ 
84.301.050/0003-60; CNPJ 84.301.050/0004-41; CNPJ 84.301.050/0005-22 e CNPJ 
84.301.050/0007-94

Itajaí, 13 de junho de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí/SC informa que o julgamen-
to de habilitação e propostas da Tomada de Preços nº 006/2023, cujo objeto consiste 
na EXECUÇÃO DE OBRAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA CASA DA 
CULTURA DIDE BRANDÃO, resultou no seguinte:

EMPRESA CLASSIFICADA/VENCEDORA:

SECON CONSTRUÇÕES LTDA - EPP  com valor de R$1.323.058,48

Itajaí, SC 13 de junho de 2023.
 
JORGE ALBERTO DE MELLO
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí/SC informa que o julga-
mento de habilitação da Tomada de Preços nº 007/2023, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÕES PREDIAIS PARA 
INSTALAÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA, NO BAIRRO BRILHANTE I, resultou 
no seguinte:

EMPRESAS CLASSIFICADAS:

SECON CONSTRUÇÕES LTDA – EPP com valor de R$156.231,75; 
M.A.V DOS PRAZERES & CIA LTDA – ME com valor de R$ 157.676,23 e 
R & ZAVI EMPREENDIMENTOS LTDA – ME com valor de R$168.608,16

EMPRESA VENCEDORA:

SECON CONSTRUÇÕES LTDA – EPP com valor de R$156.231,75  

Itajaí, SC 13 de junho de 2023.
 
JORGE ALBERTO DE MELLO
Presidente da Comissão 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023
Processo 149775/2023-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
A EMPRESA TRANSPIEDADE – TRANPORTES COLETIVOS LTDA, PARA A 
PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME AS NORMAS PREVISTAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, pelo período de 16/06/2023 a 21/10/2023, até o 
início das operações do contrato de concessão 100/2023, com fundamento artigo 24, 
inciso IV c/c incisos I, II e III do parágrafo único do  artigo  26 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Itajaí, 14 de junho de 2023.

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina
 



ERRATA 

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e Con-
tratos, torna pública a errata do disposto no extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato 
9912466218/2020, publicado no Jornal do Município Edição n° 2683, de 07 de junho 
de 2023, pág. 36, registrando o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9912466218/2020

LEIA-SE: 
Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9912466218/2020

Extrato: CONTRATO Nº 192/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 035/2023
Número do Processo: 149775/2023-e
Objeto: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME AS NORMAS PREVISTAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, BEM COMO POR ESTE CONTRATO.
Data Assinatura: 14/06/2023
Data Vigência: 2023-10-21
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  145/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR PAGO AO 

MUNICIPIO 
 

 
DICKEL CORREA & FRAGA 
COMÉRCIO DE BEBIDAS E 

ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
LTDA  

 

 
CONCESSÃO E EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL SOBRE A VENDA DE 
BEDIDAS DURANTE A 38ª FESTA DO 

COLONO. 
 

R$ 93.500,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 

 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  170/2023  PREGÃO ELETRÔNICO INIS  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
 

ATM ELÉTRICA LTDA 
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA TÉNICA NA ESTRUTURA 
INTERNA COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, MANUTENÇÃO CORRETIVA DAS 
CENTRAIS TELEFÔNICAS DO INIS  
INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL. 

 

R$ 16.900,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 



 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  186/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 
VALOR TOTAL 

 
OBSERVE SERVIÇOS LTDA  

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA, PARA A FESTA DO 
COLONO. 

 

R$ 117.000,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 2857F34DE36C4B59B295BDE590896E42070259A4 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 29 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, 
PARA A SECRETARIA DE PROMOÇÃO À CIDADANIA. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO DIA 29 DE JUNHO 
DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de junho de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2023
CHAVE TCE: 7BD185CFA98104B4E1BD123FE811BDD05C2F2425
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 29 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COMBATE A INCÊNDIO, ATRAVÉS DO SIS-
TEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 29 DE JUNHO DE 2023. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de junho de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2023
CHAVE TCE: 8E02F7C4AAA770C323F0F36F4AE4D65E6E8E644A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 29 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h00min DO DIA 29 DE JUNHO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de junho de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2023
CHAVE TCE: 95F730D213FB0A30FDE40B9A5FBBC3109D341BA4
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 29 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA PABX, PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO 
DIA 29 DE JUNHO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de junho de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina


